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1 - MATRIZ DE RISCOS 

 

Esta Matriz de Alocação de Riscos, em conformidade com o art. 176, inciso IX, do Regulamento de Compras e 

Contratos (RCC) da Rede EBSERH (versão 3.0), tem como objetivo definir e alocar as responsabilidades entre a 

CONTRATANTE (Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes - HUCAM da Rede Ebserh) e a futura 

CONTRATADA, caracterizando o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos 

supervenientes à sua assinatura. 

O objeto trata-se da Contratação de “Empresa especializada para a prestação de serviço de Locação de Central 

Duplex de Ar comprimido Medicinal completo e Central Duplex para Geração de Vácuo Clínico, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças de reposição e consumo, além do fornecimento de 

cilindros de ar comprimido, para atender o Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes”. 

CATEGORIA RISCO DESCRIÇÃO DO RISCO 
ALOCAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 

Engenharia e 

Infraestrutura 

 

Risco de Inadequação 

da Infraestrutura 

Existente 

Espaço físico insuficiente que impeçam ou 

atrasem a instalação dos equipamentos. 

CONTRATADA (A CONTRATADA 

poderá sanar essa dúvida durante a 

vistoria. Além disso, no Termo de 

Referência consta as dimensões e uma 

foto demonstrando tais áreas das 

centrais. 

Engenharia e 

Infraestrutura 

 

Risco de Inadequação 

da Infraestrutura 

Existente 

Rede elétrica disponível conforme exigido na 

especificação técnica (anexo A) 

CONTRATANTE (desde que 

observada a potência máxima 

prevista no anexo A).  

Execução e 

Operação 

Atraso na 

Mobilização e 

Instalação 

Atraso na entrega e instalação dos equipamentos 

por culpa exclusiva da contratada, 

desconsiderando atrasos causados pela 

Contratante ou pela empresa atual. 

CONTRATADA 

Execução e 

Operação 

Falha ou Quebra dos 

Equipamentos 

Falha de funcionamento dos compressores, 

bombas de vácuo ou outros componentes do 

sistema que leve à interrupção do serviço. 

CONTRATADA 

Execução e 

Operação 

Interrupção do 

Fornecimento na 

Transição 

Falha no fornecimento de ar comprimido ou 

vácuo durante a substituição dos equipamentos 

da empresa atual pelos da nova contratada. 

CONTRATADA 

Regulatório e 

Legal 

Alteração de Normas 

Técnicas 

Publicação de novas normas (ANVISA, ABNT, 

NRs) após a assinatura do contrato que exijam 

modificações nos equipamentos ou na prestação 

do serviço. 

CONTRATANTE 

Regulatório e 

Legal 

Atraso na Obtenção 

de Licenças 

(Responsabilidade da 

Contratada) 

Atraso na obtenção de licenças e alvarás que são 

de responsabilidade da Contratada para a 

execução do serviço (ex: ART). 

CONTRATADA 

Força Maior 

Eventos de Força 

Maior ou Caso 

Fortuito 

Ocorrência de eventos imprevisíveis e 

inevitáveis que impeçam a execução do contrato 

(ex: desastres naturais, guerras, greves de âmbito 

nacional que afetem a logística). 

COMPARTILHADO (As partes 

negociarão as soluções, sem penalidade 

para a CONTRATADA, podendo levar 

à suspensão ou rescisão do contrato) 

Interface 
Falta de Colaboração 

da Empresa Atual 

Dificuldades ou recusa da empresa que 

atualmente presta o serviço em agendar e 

executar a desinstalação de seus equipamentos, 

impactando o cronograma da nova contratada. 

CONTRATANTE (Caberá à 

Contratante notificar formalmente a 

empresa atual para resolver o impasse) 
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2 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

• Os riscos alocados à CONTRATADA são considerados de sua responsabilidade, e seus custos e 

consequências já devem estar inclusos em sua proposta de preços. A ocorrência desses eventos não dará 

direito a reequilíbrio econômico-financeiro. 

• Esta matriz não exclui a responsabilidade das partes por outros riscos não listados, mas que, por sua 

natureza, sejam inerentes às suas respectivas obrigações contratuais. 

 

 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação 


